
Juiz reconhece direito de dependente
químico a auxílio do INSS

O trabalhador que tem dependência química e desenvolve transtornos mentais e
comportamentais por causa do uso de drogas tem direito ao auxílio por incapacidade
temporária, desde que seja segurado e esteja dentro da carência necessária no momento do
requerimento do benefício.

Com base nesse entendimento, o juiz José Luis Luvizetto
Terra, da 4ª Vara Federal de Passo Fundo (RS),
reconheceu o direito de um segurado do Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) ao benefício desde a
data em que fez o requerimento administrativo.

No caso concreto, o autor da ação estava internado em
um hospital psiquiátrico para reabilitação e não teve
condições de comparecer à perícia médica marcada pelo
INSS — que deve ser feita presencialmente.

Uma perícia posterior constatou que o trabalhador sofre
de transtornos mentais e comportamentais provocados
pelo uso de cocaína — síndrome de dependência. Em
razão dessa patologia, ele estava temporariamente incapacitado para o trabalho desde 10 de
maio 2023.

Ausência justificada

Na decisão, o juiz destacou que o autor comprovou que não compareceu à perícia por estar
internado e que, por isso, deveria receber os valores referentes ao benefício desde 17 de maio
de 2023 — quando fez o requerimento administrativo.

O julgador também entendeu que a data indicada pela perícia para o fim do pagamento do
benefício (10 de janeiro de 2024) vedou o direito do autor de pedir a prorrogação do auxílio
administrativamente. Por isso, ele determinou a sua implantação e manutenção por mais 60
dias.

“Registro que é facultado à parte demandante, caso entenda persistir sua incapacidade para o
trabalho, requerer a prorrogação do auxílio por incapacidade temporária, na forma prevista no
regulamento, ocasião em que será submetida a uma nova perícia administrativa, ficando o
amparo automaticamente prorrogado até o dia da avaliação médica.”

O autor foi representado pelos advogados Jane Marisa da Silva, Guilherme Henrique
Santos da Silva e Luccas Beschorner de Souza, do escritório JMS Advogados.
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Trabalhador teve incapacidade temporária

provocada por vício em cocaína
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